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EXMO(A). SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CEARA. 

CONTRARRAZOES EM RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Tomada de Precos N° 12/2022TP. 

M.S. ASSESSOR1A E TREINAMENTO DESENVOLV1MENTO URBANO EIRELL., jI 
devidamente qualificada no presente procedimento licitatório, vem respeitosarnente a prcsenca de V. 
Serihoria, apresentar as Contrarrazöes em Recurso Administrativo contra a licitante FXP 
CONSULTORIA EMPRESARTAL LTDA, o que faz corn base nas razOes a seguir expostas. 

Presentes os seus requisitos de admissibilidade, requer seja as CONTRARRAZOES juntadas aos 
autos e conseguinte julgamento para que surtam os efeitos legais e neccssários. 

Mais urna vez em que pese o brilho das razöes elencada pela Rccorrentc que subscreve a peca de 
irresignaçãojuntada aos autos, tern-se, que as mesmas não deverão vingar em scu desiderato mor, qual seja. 
o de obter a retificacao da decisuin que injustamente hostiliza, de sorte que, o decisuni do Pregoeiro(a) da 
Comissão Perrnanente de Licitaçães da Prefeitura Municipal de Pedra Branca é impassivel de censura, no 
que condiz corn a rnatória alvo da irnpugnaçâo. 

Esgrirna o honorável Recorrente em suas POUCAS RAZOES que pugna pelo reconhecimento 
desta douta Comissão de Licitação, a retificação da decisurn que aceitou e habilitou a empresa por ora 
Recorrida, entendendoela equivocadamente de que a habilitaçáo da Recorrida coniem erro substancial, 
assim corno a acusação de indicios de adulteraçao, entendendo corn isso, erroneamente que o Recorrido 
nao preenche os requisitos legais para a sua adjudicacao e hornologaçao. 

I - RELATO DOS FATOS 

A empresa ora RECORRENTE, pautada em alegaçOes distorcidas interpöe o seu Recurso 
Administrativo e requer a INVALIDAçAO DA DECISAO DO SR. PREGOEIRO que habilitou e declarou 
vencedora do certarne a empresa ora RECORRJDA. nos apontarnentos que seguern: 

No item 18 do RECIJRSO, alega a existencia de descumprimento do item 5.4.5.2. referido ao 
atestado de qaualificaçao da RECORRIDA. Ocorre nobre pregoeiro, quc a EXP CONSULTOREA, afirma no 
item c) a apresentacâo do atestado, de fato sirniliar ao objcto da hcitaçao, c ao mesmo tempo cita a iiäo 
compatibilidade em relação as quantidades e prazos de execuçâo, de tat firina que ateudia aoenas parcia 
disposto na Lei 8.666/93. 
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Tal alegaçAo é totalmente irifundada que não poderá prosperar, pois a RECORRENTE ou por erro. 
ou por se fazer acreditar em algo que é errado, sozinha foi induzida ao inexistente e agora lenta induzir o Sr. 
Pregoeiro ao mesmo caminho, chegando ao resultado ora desastroso. 

Diante do supracitado, a empresa RECORRIDA tern força para reafirmar que sua documentacão do 
Habilitaçâo e totalmente compatIvel e atende as exigencia do Edital de Licitacio. 

A licitação promovida pela Cornissão Permanente de Licitaçôes da Prefeitura de Pedra Branca TEM 
POR FINALIDADE A SELEçAO DA PROPOSTA DE MENOR VALOR GLOBAL. Sendo assirn, a 
seleção da methor proposta representava FATOR ELEMENTAR A SER SEGUIDO, cuja finalidade não 
poderia ser distanciada. 

Entretanto, a Recorrente, corn o claro intuito de turnultuar e prejudicar o andarnento do certame, 
apresenta argumentos pIfios, ensejando urn julgarnento dernasiadamente formalista e desconsiderador dos 
principios basilares que regem os procedimentos licitatórios. 

E como a meihor doutrina administrativista ensina, exige-se do ente licitante a escoiha da proposta 
mais vantajosapara o órgão a luz das exigências constitucionais de econornicidade e cficiência, sern 
JAMAIS SE PERDER DE VISTA QUE A FINALIDADE PRINCIPAL E A QUE 0 DINHEIRO 
SEJA APROVEITADO DE FORMA MAIS ECONOMICA POSSIVEL, pois a obtoncâo da proposta 
mais vantajosa está umbilicahnente ligada ao menor precoern qualquer tipo de licitação. 

Na jurisprudência pátria o tema já está consagrado tambérn, corno so verifica no irreparável voto 
condutor do Mandado de Seguranca n°  43.690 (DJ de 29/09/2007) expOc que: Somente em casos 
excepcionais, poder-se-á afastar o licitante que oferece o preco menor". (in: ILC n. 70, pág. 1090). E 
arrernata a jurisprudência pátria, in verbis: 

"(.) 0 critério priinacial, declaradu e ostensivainente 
utilizado pcira o juigainenlo dos propostas, foi o de menor 
preço (item 10. 1 do Edital/fis. 32). 

o critério editalIcio principal, frise-se, era o do menor preco; 
e, em segundo lugai o do especializuçiio ("inodelo policial, 
standart de fábrica ') - ainbos pleizamente preencludos pc/a 
licitante vitoriosa." (TRFJ° - .4MS - 200001000636006 - 
Orgäo Julgador: QUINT.4 TURM,4 - P0/7/c DI DAT4.' 
6/7/2006 - Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL 
SELENE MARIA DE ALMEIDA) 
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"(..) 2. No julgamento daspropostas ha, como regrui geral, a 
preponderdncia do interesse económico, onde o nwnor preç'o 
é fator decisivo." (TRFP' - REQ - 9501295133 - 0rgâo 
Julgador. PRIMEIk4 TURMA - L)J DA 7A.- 4/2/1999 
Relaior(à) JUIZ RIGARDO MACl/A DO R.4/3ELO) 

e 
"(...) Em Iicitacüo sob a nwdalulade do inenor preco a 
Adininistraçâo devepautar ojulgamento e a classitIcacño das 
propostas segundo esse critério objetivo." (TRF4° - AMS - 
Processo: 200372000115418 - Orgâo Julgador: QUARTA 
TURMA - DJU DAT4:04/08/2004 - Relator(a) AMA URY 
CHA VES DE A TI-IA YDE) 

a liciiaçdo fe:-se pela proposla do inenor prep. e o 
menor preco ofrrecido Ibi o da empresa impetrante, R$ 
209.553,32 'duzentos e nove mu, quill/lentos e cinqüenta e ti-es 
reals e trinta e dois centavos), pam ser contratada ama 
empresa que ofrreceu prep correspondemite a R$ 277.997,1! 
('duzentos e selenta e sete mil, noi'eceiztos e noventa e sete 
reals e on:e centavos, ou seja, urn acréscimo de mats de R$ 
65.000,00 (sessenta  e cinco rn/I reals). 'SLI ROMS 
2002/0138393-0, Di 01/12/2003). 

(grifo nosso). 

Assirn, além do recurso combatido jNA0 REFLETIR A REALIDADE FATICO-JURiDDj 
DEMONSTRADA NO PROCESSO, por certo que a desclassificação desta empresa também confirmaria 
comportarnento de gestão antieconôrnico, dada a realizacäo de gastos desnecessários. 

Desta feita, partindo de tais premissas elementares para a so1uçio recursal e avocando, ainda, o 
princIpio da supremacia do interesse püblico sobre o interesse privado, vern a empresa MS ASSESSOR1A 
E TREINAMENTO se manifestar sobre as inconsistências que pairam sobre as alegacâes da Recorrente, 
corn vistas a subsidiar esta r. autoridade sobre o acerto da deciso combatida. 

Ora, é interessante lembrar que, a VINCULAçAO AU INSTRUMENTO CONVOCATORIO ó urn 
dos princIpios bãsicos que regem a lei 8.666/93, que em scu art. 30  trata o seguintc: 
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princIpio constitucional da isonom Ia e a selecionar a proposta 
nzais vantajosa para a Adininis(raçào e seró processada e 
julgada em estrita conform/dade coin os princIpios Msicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidc,de, du igualdacte, 
da public/dade, da probidade adniinisiratñ'a, da vinculação ao 
instruinento con vocatôrio, dojulganieiito ohjelit'o e dos que 
ihes sâo correlatos. 

E nitido que a RECORRENTE escreve fatos inverIdkos c externa alegacöes lamuriosas! 

H - CONCLUSAO 

Sendo assim, não ha qualquer razão para a desc lass ificação da recorrida cm rclação aos itens citados. 
DANDO EFETIVO SUBSIDIO A ESTE DIGNO(A) PREGOEIRO(A) PROCEDER A MANuTENçAo 
DE SUA DECISAO, notadarnente quando a desclassificação dcsta empresa representa ato anti-isonômico. 

III - DOS REQUERIMENTOS 

Confiante no espIrito p6b1ico deste ilustre Pregoeiro(a), aduzidas as razôes que balizaram e 
fundarnentaram a presente, espera que seja NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO [NTERPOSTO 
PELA EMPRESA EXP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, SENDO MANT1DO, ASSIM 0 
RESULTADO DA DISPUTA, corn A MANUTENçAO DA CLASSIFICAçAO DA PROPOSTA DA 
EMPRESA MS ASSESSORIA E TREINAMENTO DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI. EM 
PRIMEIRO ARREMATANTE NO CERTAME, UMA VEZ QUE COMPROVADA HABrLITAc'Ao i 
PROPOSTA TOTALMENTE EXEQUtVEL E SUFICIENTF AOS CONTORNOS DA 
CONTRATAçAO, garantindo, assim o respeito aos princIpios basilares do proccdirncnto E A SELEcAO 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

Nestes Termos, Pedirnos Born Senso, Legalidade e Deferimento. 

TauáICE, 02 de setembro de 2022. 


